ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 07/02/2011
Normatiza  o apostilamento no diploma do curso de graduação em Pedagogia da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, das Habilitações para o exercício do Magistério nas Quatro Primeiras Séries do Ensino Fundamental e do Magistério da Educação Infantil.



O Reitor da Universidade Paranaense - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 2, de 29/01/2009, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2009; 

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 2, de 26/06/2008, publicada no Diário Oficial da União de 27/06/2008;
Considerando a necessidade em estabelecer normas para o apostilamento em diplomas de cursos de graduação em Pedagogia, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

I   -   Os graduados egressos do Curso de Pedagogia da Universidade Paranaense – UNIPAR que concluíram o curso até o final de 2010, conforme o disposto nas Resoluções CNE/CES n.º 2, de 29/01/2009 e CNE/CES n.º 2, de 26/06/2008, terão direito ao apostilamento no diploma das Habilitações para o exercício do Magistério nas Quatro Primeiras Séries do Ensino Fundamental e do Magistério da Educação Infantil.

II -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.





       Umuarama - Paraná, 07 de fevereiro de 2011.

                                                     _____________________

         Dr. Cândido Garcia


            - REITOR -
